
'Estado Ce Rorrdônia.
PÍlHFEII-URA MIJ NICIPAL DE

ALTA FLORTSTA D'OTSTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 30 de janeiro de 2025.

OFÍCIO NO OIOAGM,I}OL:..

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar

o Projeto de Lei n' 010/2025 que "DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à

V. Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente,

Prefeito

M 3t/E/a""'5Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

M'/f'
l-a-tg
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,Estaclo de Rondônia.
PRTFEITURA IVlU NiCIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM NO OIOI2O25

Alta Floresta D'Oeste/RO, 30 de janeiro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de abertura de Crédito Adicional por

anulação de dotação no Orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais),

para atender o Fundo Municipal de Saúde.

2. A presente matéria tem o escopo de suplementação de orçamento junto ao

orçamento vigente (remanejamento) para a suplementação de recurso junto a Atenção

Primaria para que o Fundo Municipal de Saúde possa alugar um prédio onde funcionará

o centro de fisioterapia e a Academia de Saúde conforme expresso no memorando

t45t2025|SEMSAU.

3. Dessa forma, Senhor Presidente, considerando o interesse público envolto no

presente projeto, solicito a tramitação especial em regime de URGÊNCIA, e

aguardamos a autoizaçáo para abertura de crédito para deflagraçáo do certame

licitatório paraa contratação e paratanto

e seus pares a minuta do Projeto de Lei e

à consideração de Vossa Excelência

que a esta acomparúa.

Respeitosamente,

Prefeito do

e

.l
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.Estaclo de ftondônia'
PR[TEITLJRA TüUNICIPAL DT

ALTA TLÜRI§TA D'OT§TT

PROJETO DE LEI N" OlO/2025

"otspÕtr soBRE ABERTURA DE cREDITo
ADTCTONAL SUnLEMENTAR pOR,l,NULq,ÇÃO
DE DorAçÃo,to uRÇAMENTo vTGENTE r »Á
OUTRÁS PROVIDENCIAS'

o pREFErro Do uruxrcÍpro DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
RONUÔXIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

198012024, FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional por anulação de dotação no
orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), para atender o Fundo
Municipal de Saúde, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a

seguir:

Total Suplementação RS 50.000,00

Art.2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos por anulação de dotação
orçamentaria no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), para atender o Fundo Municipal
de Saúde, no município de Alta Floresta D'Oeste - RO.

REDUÇÃO:

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde

OrgáolUnidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde
Proi/Ativ. 10.301.0025.2025 - Manutenção das Atividades do PAB

R$ 50.000,00

33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 50.000,00

TOTAL R$ 5o.ooo,o0

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde

Orgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde
Proi/Ativ. 10.301 .0025.2031 - Saúde Indígena

R$ 50.000,00

33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

na

aos

Total Redução

Art.3o.-Esta Lei entra em
em contrário.

Paço Municipal Izidoro
quatro.

Prefeito M

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste
Tel.: {69) 3641-7463
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se as disposições

de dois mil e vinte e

. Cep 76954-000



u, {:: lt'tt<Lts cl *l R u n d # rr i ;* *

í,8[ ? h {1, l}17f\ lvl tJ l.'i tí- t í}Âl i:}f.

lAb-T fu tr'LffiW-XSTÂ m' # ffi ST §
\f.Çf',ffi: Ai),| i;. MU í.'J l{* lpA L lX 5Â U il [

í) ç ;; 4 r. !;i t'r*:t'fi * tl t:: {.. rt rn prê :i'i l. i r: i t. a c l,i n

Memorondo n. 1 45/2025/SEMSAU

Alto Floresto D'Oeste, 29 de joneiro de 2025.

Ao Exmo Senhor,

GIOVAN DAMO I PREFEITO MUNICIPAL

ASSUNTO: Tronsferêncio de Recurso.

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Enviomos o V. Ex.o indicoçÕo de Tronsferêncio de Recurso nos Elementos de

Despesos no tobelo oboixo relocionodos, devido o necessidode de Alugor um prédio

poro funcionomento de Fisioieropio e Acodemio do Soúde unificodos, sendo que, os

recursos onde hó os elementos de despesos elencodos, sÕo pouco ou nem sõo

utilizodos.

lndicoçôo de tronsferêncio de recursos oboixo relocionodos:

Respeitosomente,

QUADRO 01

Red. Cod.

Despeso

Descrlcõo Volor

03.001 .10.301 .0025.2.031 . - SAÚOE INDíGENA

30 33.90.30 Moteriol de Consumo R$ 50.000,00

TOTAL A TRANSFERIR R$ S0.000,00

TOCAL ONDE SERÁ TRANSFERIDO

03.00r.r0.301 .ov2s.2.o2s. -MANUrrnçÃo DAs ATIvTDADES Do pAB

19 33.90.3ó Outros Serviços de Terceiros - Pessoo Físico R$ 50.000,00

TOTAL A RECEBER R§ S0.000,00

Molses
Secretó
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